
ESTÀDO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ IiTtr.IICIPÂL DE DT'ÂS ESTRADÀS

TOIITADA DE PRÊÇOS NO WA5/2O23

pRrilErRO TERI'IO ADTTTVO ÂO CoÊ,ITRATO No OOO33|2O24-C?L - 27/O2t2624

Alteração: Prorrogação de prazo.

PRII-IEIRO TERITIO ADTTIVO AO CONTRATO oE ExEcUÇÃo DE sERVIÇos QUE ENTRE sI CELEBRAÍq
A PREFEIÍURA iII.'TIICIPAL DE Ot'Â§ ESTRÀDAS E AcRESTE CO}'STRUTORA E COüERCIO LTOA.,
PARA PRO4OVER ALTERAçÕES AO CONTRATO CORRESPoNDENTE, DISCRIII]NADAS NEsTE
INSTRUI4ENTO NA FORMA ABAIXO:

Pê]o pnêsente instrumento particular de contrato, de um lado PRETEITuRA ÍituilIclpÀL DE DUAS ESTRADA5 -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duãs Estnadas - PB, CNPI ns O8.787.912/WO1.7A, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Fel1x Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria publica,
residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Ouas Estradas - pB, CpF ne
Ogg.4O7,5g4-49, Carteira de ldentidade ns 3.51O.572 SSP, doravante simplesilente CONTRATANTE, e do outro
lAdO AGRESTE COTISTRUTORA E COiiERCIO LTDA. * RUA GIRASSOIS, NO 22, LETRA A, CENTRO, SAT,ITO ANTONIO - RNJ
CNpl ne L2.072.392/OAOa-B}, doravante simplesmentê CONTRATADO, objetivando promover alteração no
contrato original, decorrente da LicitaÇão l,lodalidade Tomada de preços n" e6ffi5/2d23, nos termos do
Pnocesso de Âditamento do Primeiro Aditivo ao Contrato no gAB3/2A24; obsenvadas as disposições
contidas na legisI-ação pêrtinente e no referido instrumento contratual, conforme as c1áusulas e
condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRII,IETRA . DO OB]ETO DO COíÚTRATO:
O contrato ora aditado tem por obJeto: Contratação de uma empresa especializada no ramo de construção
cÍviI, pana empreitâda por menor prêço global: pavlmentação em vias públ1cas urbanas do I'lunicÍpio de
Duas Estradas - PB.

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo de conclusão dos serviços será prorrogado por mais 06 (seis) meses, passando pa"a 27/O2/2A25.

CLÁUSULA Q{JARTA . DAS DISPOSIçÕEs GÊRAIS:
Contrato n" @O@33/2024, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, prorrogar-se-á o prazo do referido contreto por mais 06 (sêis) meses, nos termos do
ant.57, I,1I, §2", da Lei nc 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, que satisfaz a autoridade
superi.or em ratificar o âto Iega1, oportunamente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçôes estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 27 de ASosto de 2824,

CLÁUSULA SEGUilDA - OA SUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, quê será
seguinte ocornência: dar continuidade ã execução do

'r8 7 23í tÍí./:(,

processada neste instrumento, justifica-se pela
objeto contrâtado - proffogação de prazo.

PÊLO CONTRATANTE

Prefeita Constitucional
CPF:, 09A"407.504-48
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